
PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 028/2023
Processo nQ TJ-ADM-2023/20475

Senhor Licitante,

O Núcleo de Licitação apresenta os esclarecimentos relativos à licitação em epígrafe com a transcrição das respostas da área técnica

demandante, conforme relacionamos a seguir:

Perguntas e Rgspostas:

Pergunta 1: "ITEM 7. CERTIFICAÇÃO TÉCNICA:
•No item 7.1. exige que N K17 seja emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, ocorre que o responsável
pela emissão de Laudos Ergonómicos são profissionais com formação em Ergonomia ou Engenharia ou Segurança
do Trabalho com certificação do CREA e/ou ABERGO, portanto não procede essa exigência. «A/o item 7.7. Pede um
Laudo técnico emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, pode ria nos esclarecer de qual se trata? Uma
declaração de conformidade que as nossas tintas estão de acordo com a Diretiva da RoHs bastaria? Se não, em qual
N BR se enquadraria? «A/o item 7.8.1.6 e 7.8.1.7 trata-se de normas aplicáveis ao habitáculo RODOVIÁRIO, sua apli-

cação em móveis não se justificaria."

Resposta 1: "Em atendimento ao quanto questionado no e-mail abaixo, esta Coordenação de Projetos esclarece que:

- A empresa/certificadora responsável pela emissão do laudo da NR17 deve ser acreditada pelo INMETRO e o profissional responsável

pela assinatura do laudo tenha formação em Ergonomia com certificação ABERGO.

- Para os demais itens apresentar laudos/certificados pertinentes ao item ofertados."

Salvador, 31 de julho de 2023.
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